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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO. FINANCIAMENTO  BANCÁRIO.
DESNECESSIDADE  DE  REALIZAÇÃO  DE
PERÍCIA  CONTÁBIL. TAXA  DE  JUROS
REMUNERATÓRIOS QUE NÃO EXORBITA A
TAXA MÉDIA DE MERCADO  FIXADA  PELO
BACEN.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO. 

 Em  se  tratando  de  Ação  Revisional  de
Contrato em que a matéria tratada é eminentemente
de direito, é desnecessária a realização de perícia
contábil,  bastando  a  análise  das  cláusulas
contratuais  para  a  verificação  de  eventual
abusividade ou ilegalidade dos encargos.

 A jurisprudência  dos  tribunais  superiores  é
pacífica no sentido de que os juros remuneratórios
cobrados pelas instituições financeiras não sofrem a
limitação imposta pelo Decreto n. 22.626/33 (Lei de
Usura),  conforme  teor  do  disposto  na  Súmula  nº
596/STF, de forma que a abusividade da pactuação
dos  juros  remuneratórios  deve  ser  cabalmente
demonstrada no caso concreto.

Vistos etc.

Cuida-se de Apelação Cível interpostas por Heransil Amorim de

Carvalho, irresignado com a sentença proferida pelo Juiz de Direito da 8ª Vara

Cível  da  Comarca  de  Campina  Grande  que julgou improcedente o pedido
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formulado na Ação Revisional de Contrato proposta em face do Banco Alfa S/A.

Nas razões da apelação, o Promovente reiterou a necessidade

de realização de perícia contábil e a ilegalidade da cobrança da taxa de juros

acima de 12% ao mês.

Contrarrazões apresentadas às fls.117/126.

A Procuradoria Geral de Justiça não  ofertou  parecer  de

mérito(fls.134/140).

É o relatório. 

DECIDO

Da  sentença  que  julgou  totalmente  improcedente  a  Ação

Revisional de Contrato, apela a parte autora.

De início, tenho que não prospera o pleito de retorno dos autos

ao  contador  judicial,  de  maneira  que  a  perícia  contábil  não  se  apresenta

necessária para o deslinde da presente controvérsia, pois trata-se de matéria

exclusivamente de direito e os fatos alegados podem ser demonstrados através

da  juntada  do  contrato  pactuado  e  da  análise  das  provas  anexadas  pelas

partes.

Assim, de nenhuma utilidade teria a referida prova. É sabido,

pois,  que  regra  básica  de  direito  processual  autoriza  o  Juiz  a  dispensar  a

realização de prova inútil ou desnecessária ao deslinde da causa, consoante

art. 130 do Código de Processo Civil.

Taxa de Juros Remuneratórios
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Quanto aos juros remuneratórios, vem-se decidindo, segundo a

orientação jurisprudencial, que, em se tratando de contrato bancário, não há

sujeição às limitações da Lei de Usura. Assim, não há que se falar em

aplicação da Súmula nº 121 do STF aos contratos firmados com as instituições

financeiras.

Desta forma, é lícita a cobrança de taxas de juros superiores a

12% ao ano, desde que não caracterizada a abusividade, de forma a colocar o

consumidor em desvantagem exagerada. 

Pois bem. Analisando o contrato (fls.20/21), constata-se que a

taxa pactuada inicialmente foi de 1,44% ao mês e 18,83% ao ano, de modo

que não exorbita a taxa média de mercado praticada no mês da celebração do

contrato  (27.01.2012), que restou estabelecida em 26,77% ao ano.

Logo, não procedendo a irresignação do Apelante, devendo ser

mantida a sentença de primeiro grau que considerou lícita a cobrança da taxa

de juros conforme pactuada pelas partes.

Outrossim,  em  relação  a  capitalização  de  juros,  diante  da

informação constante no caso concreto de que a taxa de juros remuneratórios

anual  é  superior  ao  duodécuplo  da  taxa  de  juros  mensal,  autoriza  a

manutenção da forma de composição das parcelas contatadas.

Nesse sentido, é a atual jurisprudência do STJ:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL.

CONTRATO BANCÁRIO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.
REVISÃO NO STJ.

IMPOSSIBILIDADE.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
JUROS COMPOSTOS.

1.  O  recurso  especial  não  é  a  sede  própria  para  a
discussão de matéria de índole constitucional, sob pena
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de usurpação da competência exclusiva do STF.

2.  "A  capitalização  dos  juros  em  periodicidade
inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa
e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de
juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente  para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva
anual contratada" (2ª Seção, REsp 973.827/RS, Rel. p/
acórdão  Ministra  Maria  Isabel  Gallotti,  DJe  de
24.9.2012).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no
AREsp  349.807/MS,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI,  QUARTA TURMA,  julgado  em  05/09/2013,
DJe 16/09/2013)

Assim,  no  caso  dos  autos,  verificada  a  incidência  de

capitalização mensal  de  juros,  é  admitida a  sua possibilidade,  devendo ser

mantida a sentença neste ponto.

Feitas tais considerações,  com fundamento no art. 557 do

CPC, nego seguimento ao Apelo, mantendo a sentença de primeiro grau

em todos seus termos.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, _____ de maio de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
 Relator
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